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I - RAFAEL ROLIM DE MINTO - PRESIDENTE
II - ANDRE RODRIGUES CYRINO
III - AUGUSTO HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA WERNECK MAR-
TINS
IV - FLAVIO AMARAL GARCIA
V - NATHALIE CARVALHO GIORDANO MACEDO
VI - RAFAEL LIMA DAUDT D'OLIVEIRA
VII- THIAGO CARDOSO ARAÚJO

Art. 3° - As reuniões do grupo de trabalho serão convocadas por
mensagem de correio eletrônico (endereço eletrônico funcional) e se
destinam à discussão, formulação de propostas e produção de reco-
mendações sobre os temas pautados.

§ 1º - As reuniões ordinárias ocorrerão mensalmente, preferencialmen-
te com pauta pré-definida.

§ 2º - As reuniões extraordinárias poderão ocorrer sempre que ne-
cessário.

§ 3º - As reuniões poderão contar com a participação de represen-
tantes de outras áreas da Procuradoria Geral do Estado, sempre que
os assuntos a serem tratados envolvam decisões que impactem di-
retamente sua área de atuação, bem como com autoridades públicas
e membros da sociedade civil eventualmente convidados, em caráter
ordinário ou extraordinário.

§ 4º - A pauta das reuniões será definida pelo Presidente do grupo
de trabalho, a quem caberá registrar sugestões e propostas apresen-
tadas pelos participantes.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 29.09.2020

DESIGNA HENRIQUE BASTOS ROCHA, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 19219440, para responder pelo expediente da Chefia da
Procuradoria Administrativa nos impedimentos, ausências temporárias
ou afastamentos ocasionais do titular do cargo de Procurador-Chefe,
Flávio Amaral Garcia, da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do
Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-
140001/063139/2020.

Id: 2273055

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

DE 30.09.2020

DESIGNA BRUNO HAZAN CARNEIRO, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 8748055, para atuar na Assessoria de Assuntos Institu-
cionais e Legislativos do Gabinete do Procurador Geral, sem prejuízo
de suas atribuições na Procuradoria Previdenciária. Processo nº SEI-
140001/063139/2020.

Id: 2273117

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL

DE 29.09.2020

PROC. Nº SEI-140001/038194/2020 - RATIFICO a inexigibilidade de
licitação, em conformidade com o art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93,
em favor de SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC, no valor total de R$ 9.270,00 (nove mil duzentos e setenta
reais), nos termos da autorização da Procuradora-Assistente do CE-
JUR, autoridade ordenadora de despesa.

Id: 2273022

§ 5º - Os resultados das reuniões serão registrados em ata.

§ 6º - Os servidores do Gabinete do Procurador-Geral do Estado
prestarão suporte técnico e operacional, inclusive para secretariar as
reuniões do grupo de trabalho.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de janeiro, 29 de setembro de 2020

BRUNO TEIXEIRA DUBEUX
Procurador-Geral do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2272973
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